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ESTADO OO CEARA
Município de Limoeiro do Norte

P Í ef eitu r d do Município

I\{ENSAGENI N.' OI8/2024

À Sua Excelência o Senhor

DARLYSON DE LIMA MENDES
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro do Norte
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Seúores Vereadores,

Nos termos dos aaigos 34, II, e 35, III, da Lei Orgânica do Município

de Limoeiro do Norte, envio e submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências, que

respeitosamente cumprimento, o texto do seguintc PROJETO DE LEI N.' o5a- t2024

DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024, que " Fixa o vencimento base dos cargos públicos

denominados auditor de lributos municipais e Jiscal de controle urbano, e dá ouíras

providências."

Firmo-me conr protestos de elevada consideração e alto apreço.

Linroeiro do Norte,27 de t-evereiro de 2024
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PROJETO DE LEI N.'051i J3à\, DE 27 DE FEVEREIRO DE2024.

l'ixa o vencimento base dos cargos públicos

denominados auditor de tributos municipais e fiscal

de utntrole urbano, e dá outras providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO N,IUNICÍPIO »T LIMOEIRO DO NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu sanciono e promulgo

a seguinte Lei:

Art. 1". O vencimento base do ocupante do cargo público denominado fiscal de controle urbano

fica fixado em R$ 3.941,00 (três mil, novecentos e quarcnto e um reais).

Art.2". O vencimento base do ocupante do cargo público denominado auditor de tributos

municipais fica fixado em R$ 4.262,19 (qu(ttro mil, duzentos e sessenta e dois resis e dezenove centavos).
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Art. 3'. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE, LIMOEIRO DO NORTE, em 27 de fevereiro de2024.


